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Em 03 de março de 2022, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n° 0303002/2022. Objeto: Contratação de uma

empresa especializada em prestação de serviços de reformas e

manutenção de poços artesianos para suprir as necessidades da

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município

de Pedreiras - MA. Com este fim e para constar, eu, Letícia

BonfiiH de Oliveira, lavrei o presente termo que vai por mim

assinado.

Pedreiras - MA, 03 de março de 2022

Leticia Bonfím de Oliveira

Protocolo.

Avenida Rio Branca, n"I/J, CEP: 65.725-000. Centro - Pedreiras/MA
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KSTADO DO MARANHAO

PREFEITURA iVTUNlCIFAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site: iittps://>v^'W.pcdreiras.ma.gov.br/

Pedreiras - MA, 03 de março de 2022.

SOLICITAÇÃO DE DESPESAS
Ao Senhor

Lucas Ribeiro Oliveira

Chefe do Setor de Compras

Prezado,

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesa, para
Contratação de uma empresa especializada em prestação de serviços de manutenção e limpeza
de poços artesianos para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Infraeslrutura e
Urbanismo do Município de Pedreiras - MA., para que sejam realizadas as pesquisas de preços
praticados no mercado, de acordo com as informações abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT
UNIT.

VL.

rOTAL

Manutenção e limpeza do Poço Artesiano do çppvim
Povoado São Raimundo 300 mts profundidade

Manutenção e limpeza do Poço Artesiano do

Povoado Barriguda do Insono 85 mts SERVIÇO
profundidade

Manutenção e limpeza do Poço Artesiano do

Povoado Barriguda dos Ninas 100 mts SERVIÇO
profundidade

Atenciosamente,

Marcos Brunferi de Freitas

Secretário Municipal de Infraeslrutura e Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada em prestação de serviços de
manutenção e limpeza de poços artesianos para suprir as necessidades da Secretpia
Municipal de Infraestrütura e Urbanismo do Municipio de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas
e ifripressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possivel, no Setor de Compras, desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Zeca Branco,
n° 134, Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA em dias úteis, no horário das 08:00h
(oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha coih os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos de consideração.

.  Pedreiras - MA, 04 de março de 2022. *

Lucas Oliveira Ribeiro

'  ■ Chefe do Setor de Compras.

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA D£-
-EREC.Q&. -- ■—-.r-n V r - -niT "

EMPRESA: E. ANTUNES BARBOSA - ME

ENDEREÇO: TRAVESSA SÉRGIO JOSÉ, 101

BAIRRO: JERUSALÉM CIDADE: TRIZIDELA DO VALE UF: MA

CEP: 65.727-000

CNPJ: 17.529.274/0001-75

Reoebí emÜM /2022 a SOLÍCITAÇÀO DE PESQUISA DE PREÇOS.

Assinatura do responsável da empresa

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Silc: hüps://wmv.pcdrcinis.mn.gov.br /

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada cm prestação dc serviços de manutenção e
limpeza de poços artesianos para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Inlraestrutura e
Urbanismo do Município de Pedreiras - MA,

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
UNir. TOTAL

Manutenção e limpeza do Poço Artesiano do ocRvirr» ftt
Povoado São Raimundo 300 mts profundidade RS 10.500.00 RS 10.500,00
Manutenção c limpeza do Poço Artesiano do

02 Povoado Barriguda do Insono 85 mis SERVIÇO 01 $2.975,00 R$2.975,00
profundidade

Manutenção e limpeza do Poço Artesiano do

03 Povoado Barriguda dos Ninas 100 mte SERVIÇO 01 R$3.500,00 R$3.500,00
profundidade

Valor total de R$ 16.975,00 (desezzeis mil, novecentos e setenta e cinco reais)

Prazo de validade desta pesquisa; ( ) 30 dias; { X) 60 dias; ( ) 90 dias; ()_

ia25Ldc

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Êlso Antunes Satbosa
Stcio-A4'n"n'Slf»dor
CPF 145 066«93-72

Avenida Rio Uranco, n' III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada em prestação de serviços de
manutenção e limpeza de poços artesianos para suprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Iniraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras, desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Zeca Branco,
n° 134, Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA em dias úteis, no horário das 08:00h
(oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabível.

Encaminliamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras - MA, 04 de março de 2022.

Lucas Oliveira Ribeiro

Chefe do Setor de Compras.

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE
PREÇOS

EMPRESA:

ENDEREÇO: 3 5" i-

BAIRRO: C CIDADE:'?^^^- ̂  UF:

CEP:

CNPJ: 3^, ^ Sk ^

Recebi em /2022 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

Assinatura' responsável da empresa

Avenida Rio Branco, n'III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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EMRREeNDIMENTOS EIRa.!

COTAÇÃO DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada em prestação de
serviços de manutenção e limpeza de poços artesianos para suprir
as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

PROPOMETE:

RAZÃO: CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI.

C.N.P.J: 38.2B2.738/0001-61.

Endereço: Rua Santo Antônio, 331 - Centro - Trizidela do Vale -

MA, CEP: 65.727-000.

E-mail: o::landocasteIobT3:-ico&gmail. com (99) 98142-0098 / 98439-
7616.

Representante Legal, para assinar o Contrato de execução da obra:

Nome JOSÉ ORLANDO ROERIGOES CASTELO BRANCO FILHO, brasileiro,
casado, empresário, portador da cédula de identidade 114031099-0
SSP/MA e do CPF N" 884.357. 333-00, residente na Travessa Crescendo
Raposo, 55 - Centro - Pedreiras - MA, CEP:65.725-000.

PLANILHA CCm QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

ITEM DESCRIÇÃO

Manutenção e limpeza do Poço

01 Artesiano do Povoado São SERVIÇO

Raimundo 300 mts profundidade

Manutenção e limpeza do Poço

02 Artesiano do Povoado Barriguda SERVIÇO

do Insano 65 mts profundidade

Manutenção e limpeza do Poço

03 Artesiano do Povoado Barriguda SERVIÇO

dos Ninas 100 mts profundidade

VL. ÜNIT. VL. TOTAL

10.995,00 10.995,00

2.995,00

01 3.595,00 3.595,00

CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ sob /Jff 3B.282.738/0001-61 INSC. ESTADUAL sob nS Í2.6S1S69-1
Endereço: Rua Santo Antônio, 331 - Centro, Trizidela do Vale/MA, CEP: 65.727-000.
Telefone: (99)98142-0098/98439-7616

E-mail: oriondocastelobronco@gmoil.com



PEDREIRAS/MA

EMPREENDIMENTOS EtREI.1

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS

VALOR TOTAL DA PROPOSTA DE PREÇOS GLOBAL; R$ 17.585

(Dezessete mil, quinhentos e oitenta e cinco reais)

Trizidela do Vale/MA, 04 de março de 2022.

CASTELO BRANCO JgMPJjBEWDXMEJm^S EIREZI

CWPJ n- 38.232.738/0001-61

José Orlando Rodrigu^ Castelo Branco Filho
CPF sob n° 884.357.333-00

RG sob n" 114031099-0

Empresário

CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ sob ns 38.282.738/0001-61 INSC. ESTADUAL sob ns 12.661569-1

Endereço: Rua Santo Antônio, 331 - Centro, Trizidela do Vale/MA, CEP: 65.727-000.
Telefone: (99)98142-0098/98439-7616

E-mail: orlandoeostelobranco@gmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS I

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184^3/0001-49

Site: https://www.pedreiras.tna.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada em prestação de serviços de
manutenção e limpeza de poços artesianos para suprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Infiacstruíura e Urbanismo do Município de Pedreiras — MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras, desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Zeca Branco,
n® 134, Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA em dias úteis, no horário das 08:00h
(oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras — MA, 04 de março de 2022.

Lucas Oliveira Ribeiro

Chefe do Setor de Compras.

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE
PREÇOS

BAIRRO:

CEP:

im
W-OOO

CNPJs

Recebi em

Assinatura

-Io
/2022 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

empresa

.# » » # AAA ^



KADOSH
SERVIÇOS CORPORATIVOS

KADOSH SERVIÇOS

COHFORATSVOS LTDA
CNP|.: 26.979.842/0001-20

DiS. MUNICIFAI.: 191

PEDRElRAS/MA

Proc.Q3aA00^202_i.
Fis, Cf\ ,
Rnh

PREFEITURvV MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MARANHÃO.
REF: CQTACÃO DE PREÇOS.

A empresa KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob
n." 26.979.842/0001-20, sediada na Rua Rio Branco n" 424^ Bairro Centro, cidade de Humberto de
Campos, Estado do Maranliào, por intermédio de seu representante legal. Pela presente,
submetemos à vossa apreciação o resumo da nossa proposta em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venltam a ser verificados na preparação da
mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão
os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no
edital.

O prazo de validade desta Proposta é de 60 Isessental dias a contar da data da sua entrega.

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE:

NOME DO PROPONENTE: KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA
CNPJ: 26.979.842/0001-20 Ins. Estadual; 12603371-4 Ins. Municipal: 191
ENDEREÇO: RUA RIO BRANCO. N - 424A
BAIRRO: CENTRO. CEP: 65130-000 CID.\DE/UF: HUMBERTO DE CAMPOS - MA.

TELEFONE/F.\X: (098) 98103-7009

DADOS BANCÁRIOS: AGÊNCIA; 4.863-1, CONTA CORRENTE: 24.388-4, BANCO BRASIL,
CONTATO; (098t 98103-7009

EMAIL: kadoshchm@gniail.com
REPRESENTANTE LEGAL (PROPRIETÁRIO): Sr. Sr. José Carlos Mala Lopes Filho,
Empresário, portador da cédula de identidade n° 035753342008-4 SSP/MA e do CPF n"
409.230.883-34.

ITEM DISCRIMINAÇÃO OUANT UNO i PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

I
Maiíuicnçüo c limpeza do Poço Artesiano do Povoado
São Kaimundo 300 mta nrofundidadc

1 SERVIÇO 11.000,00 RS 11.000,00

2
Manutenção e limpeza do Poço Artesiaoo do Povoado
Barriauda do Insono 85 mts DroAiuüidaüe

1 SERVIÇO 3.000.00 RS 3.000.00

3
Manutfflção c limpeza do Poço Artesiano do Povoado
Barríeuda dos Ninas 100 mis profundidade

1 SERVIÇO 3-600,00 RS 3.600,00

RS 17:600.00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 17.600,00 - Dezessete mil, seisccntos reais.

Nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo:
transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com
a execução do objeto da presente licitação.
CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: Os serviços serão executados de acordo cora as necessidades da
CONTRATADA após a emissão da Ordem de Serviços.

RUA mo BRANCO N" 4 24A, E. CCNTilO, C ÍL T.íJJ: n£ IIUM.OKHrO DE CA.VJPOS-MA, CEP. GS180-000
Fone: (98) 98103 7009 • 32440611
C-znail: hadeae*—«fyT—'°*'rT""1



KADOSH
SERVIÇOS CORPORATIVOS

KÜ^DOSH SERVIÇOS

CORPOR/iTIVOS

CNPf.: 26.979.842/0001-20
INS. MUNICIPAL: 191

PEDREIRAS/MA

ProcS32(

NOME E QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA
ASSINATURA DO CONTRATO, OU COM PROCURAÇÃO, COM PODERES
específicos, se FOR CASO.
ASSINATURA DO CONTRATO: Sr. Sr. José Carlos Maia Lopes Filho, Empresário,
portador da cédula de identidade n" 035753342008-4 SSP/MA e do CPF n" 409.230.883-34.

Humhcrla de Camiios IMAI. 04ínuatrol dc marco dc 2022fdois míL vinte c dob).

JOSE CARLOS MAIA LOPES

FILHO:40923088334
*1, Ow-VAIZX weAfl ONUNCNBfOtSflORWfleA^

W-W<iW0e»1KtfWOa CtiLÚSI4WUPB M

Dadeeaozei6111WI-«W

' KADOSH SERMÇOS CORPORATIVOS LTDA
CNPJ: 26.979.842/0001-20

José Carlus Mni» Lopes FUho
Proprietário.

RG n." ü.l57S3342fl0M SSP/MA

CPF n* 409.230.883-34

RO* RIO BRaNCON*424A, B. CENTP.O. l")'" iTÜV.M.-in - O QE CAIHPOS-IWA, CEP. 65180-000
ron«: (98) 98103 7009 . 32440611
C.mall: Icadoaef*»—



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littns://>vww.Düdrciras.ma.ü<>v.hr/

MAPA DE APURAÇÃO DO MENOR PREÇO ENTRE AS PESQUISAS REALIZADAS PARA COMPOSIÇÃO DA PLANILHA ORÇAMENTÃR
BASEADA EM PREÇO DE MERCADO

Objeto: Contratação de uma empresa especializada em prestação de serviços de manutenção c limpeza de poços artesianos para suprir as necessidades
da Secretaria Municipal de Infracstrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras — MA

Descrição

Manutenção e limpeza do Poço Artesiano

01 do Povoado São Raimimdo 300 mts Serviço 01

profundidade

Manutenção e limpeza do Poço Artesiano

do Povoado Bamguda do Insone 85 mts

profundidade

Q3 Manutenção e limpeza do Poço Artesiano Serviço 01
do Povoado Barriguda dos Ninas 100 mts

E. Antunes Barbosa-ME

CNPJ:

17.529.274/0001-75

Ca.stclo Branco

Empreendimentos Ltda
CNPJ

38.282.738/0001-61

Kadosh Serviços
Corporativos - CNPJ
26,979.842/0001-20

Valor

Uaitáriu
Valor Total

Valor

Unitário

Valor

Total

Valor

Unitário

Valor

Total

10.500,00 10.500,00 10.995,00 10.955,00 11.000,00 11.000,00

2.975,00 2.975,00 2.995,00 2.995,00

1

3.000,00 3.000,00

3.500,00 3.500,00 3.595,00 3.595,00 3.600,00 3.600,00



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: https://\v>v>v,ncdreiras.iua.eov.br/

I profundidade

RS

16.975,00

RS

17.585,00

RS

17.600,00

Valor Total Estimado: RS 17.386,67 (dezessete mil, trezentos c oitenta seis reais e sessenta e sete centavos).

Pedreiras/MA, 07 de março dc 2022.

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de compras

X TI "U
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: ü6.l84.253/0(IÜI-49

Site: https:/Av\vw.pcdreiras.ma.gov.br/

PEDREIRAS/MA

Proc.Q30SOo2/20? X
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Ao Senhor

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraesirutura e Urbanismo

Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação desta Secretaria Municipal de Infraestruiura e Urbanismo, estamos
encaminhando em anexo, Relatório de pesquisa de preços, juntamente com o custo médio
estimado, realizada com contratação de uma empresa especializada em prestação de serviços
de manutenção e limpeza de poços artesianos para suprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Infraesirutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

Pedreiras - MA em 07 de março de 2022.

Lucas Ribeiro Oliveira

Chefe do Setor de Compras

Avenida Rio Branca, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-niail:
adininistracat)@pedreira.\.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https:/Av>vw.pedrclras.ma.gov.br/ i pedreirasímã
Proc,Q^O3O22^202_2^
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MEMORANDO

Pedreiras- MA, 08 de março de 2022.

Ao Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA

Prezados,

Venho por intermédio desle, solicitar de Vossa Senhoria infonnações a respeito da
existência de Dotações Orçamentárias e impacto financeiro, suficientes para
Contratação de uma empresa especializada em prestação de serviços de manutenção e
limpeza de poços artesianos para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de
IníVaestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA. lendo sido o vaior total é
de RS 17.386,67 (dezessete mil, trezentos c oitenta seis reais e sessenta e sete
centavos).
Na expectativa da atenção desle Setor, no sentido de atender a nossa solicitação
continuamos à disposição, rciterando-lhe os protestos de estima e elevada consideração.

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa
solicitação continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e
distinta consideração, com nossos cordiais cumprimentos.

Atenciosamente,

Marcos Brunieri de Freitas

Secretária Municipal de Infracslrutura e Urbanismo

RECEBIDO EM:

assinatura

Avenida Rio Branco, n" IH, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-inail:
inJraestrutura@j)edreiras.ma,gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS FLS IS
CNPJ N" 06.1 84.253/0001 -49 _===

Secretaria Municipal de Infracsiruiura c Urbanismo

NESTA

Confomie solicitação do Secretário Miiiiícipaí de Infracsinitura e Urbanismo,

informamos que exi.sle disponibilidade orçamentária para contratação dos ser\'iços de

manutenção e limpeza de poços artesianos, vi.sando atender às necessidades da Secretaria

Municipal de Infraestruiura do Município de Pedreiras - MA. conforme mbrica abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de infraestrutura e

urbani.smo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pc.ssoa jurídica

Setor Contábil de Pedreira.s - MA. em 08 de março de 2022.

Atenciosamente. /

Francisca iWttfe^nmco Silva Viana

Contadora

CRC: MA ' 014286/O-9 - Portaria n*33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro. CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO ^ 1
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNP.1 N- 06.184.253/0001-4^

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTLMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso 1 e 1"' anigo 16 da Lci Complemcniar n" 101 de 04
de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, c Lei Orçamcniária Anual n"I52l/202I de

23 de Novembro de 2021. a Dotação c Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2022 em que ocorrerá

o processo licitalório, tendo como objeto a contratação dos serviços de manutenção c limpeza

de poços arte.sianos. visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura

do Município de Pedreiras - MA. conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura c Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de infraestrutura c

urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90,39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
Valor da Despesa; RS 17.386.67

Origem dos Recursos: Credito suplementar

Fonte de Recursos: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

Orçamento Municipal: RS 129.800.000.00

Impacto Orçamentário: ü.0133"'-<i

Orçamento da Secretaria Municipal de InlVaestmtura: RS 19.336.950,76

Impacto Orçamentário: 0.0899%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçameniário-

Ftnanceiro é de 0.0133% do Orçamento Municipal e .sobre o Orçamento da Secretaria

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo corresponde a 0.08y9"'ii.

Declaramos que a referida dc.spesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 08 DE MARÇO DE 2022.

Atenciosamente. /

Francisca BcaTrizT-ranííyaHiaViaria

Contadora

CRC; MA-014286/0-9 - Portarian"33/202I -GP

Avenida Rio Branco, n" 111 Centro. CKP; 65.72.^-000



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISM 3
CNPJ: (16.184.253/0001-49 Proc.OiO^0^2Q2^

Site: littps://\vww.|)edrcinis.mu.gov.br/ FLS. i_X _—
Rub.

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada em prestação de serviços de
manutenção e limpeza de poços artesianos para suprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Infraesirutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA. Na
qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO, para os efeitos do inciso II, do
artigo 16, da Lei Complementar n° 101/2000 - Lei de Re.sponsabiiidade Fiscal, que as
despesas acima especificadas possuem adequações orçamentárias e financeiras com a
Lei Orçamentária Anua! - LOA e compatibilidade com o Plano Plurianua! - PPA e com
a Lei de Diretrizes Orçamentaria - LDO.

Pedreiras - MA, 08 de março de 2022.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de fnfraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedrciras/MA, e-tnail:
infrttestrutura^edreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARU MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANIS klO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htl|)s://www.pedrclras.ina.gov.l)r/

Proc.'

FLS..
Riib.

TERMO DE DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Pelo presente Termo de Declaração eu Marcos Brunieri de Freitas, Secretário Municipal
de Infraestrutura e Urbanismo, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento
às determinações contidas no inciso II, do artigo 16, da Lei Complementar n° 101/2000,
na qualidade de Ordcnador de Despesas da Secretaria Municipal de Inlraesirutura e
Urbanismo, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para a Contratação
de uma empresa especializada em prestação de serviços de manutenção e limpeza de
poços artesianos para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo do Município de Pedreiras - MA, cujas despesas serão empenhadas nas
seguintes Dotações Orçamentárias:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Sec Mun de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da Secretaria Mim. de

Infraestrutura e Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual - LOA, e compatíveis
com o Plano Plurianual - PPA, bem como com a Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO. Estima-se um custo de RS 17.386,67 (dezessete mil, trezentos e oitenta seis
reais e sessenta c sete centavos).

Pedreiras - MA, 08 de março de 2022.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal dc Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
infraesírulUTi^j)edreiras.ntu.güv.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUR/V MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNP.Í: 06.184.253/0001-49 I peoreiras/ma
Site: https:/Anvw.pedreiras.ma.gov.br/ Proc.OS03Oo^202 X

FLS. l ̂
R^'b. ^

Pedreiras (MA), 08 de março de 2022.

A Empresa
E. Antunes Barbosa - ME

CNPJ: N" 17.529.274/0001 -75

ENDEREÇO: Travessa Sérgio José, 101 -Bairro: Jerusalém
CIDADE: Trizidela do Vale/MA

CEP: 65.727-000

ASSUNTO: REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO

Prezado Senhor,

Solicitamos que envie em nome do município de Pedreiras/MA, documentos de habilitação
para Contratação de uma empresa especializada em prestação de serviços de manutenção e
limpeza de poços artesianos para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

> Contrato Social da empresa
> Comprovante de Situação Cadastral - CNPJ; (Receita Federal)
> Comprovante de Residência do Responsável;
> Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União (Internet);
> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Internet);
> Certidão Negativa de Debito Estadual (Internet);
> Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual (Internet);
> Prova de sHuaçâo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
através de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS
> Certidão Negativa de Débitos Municipal
> Dados Bancários;

Atenciosamente,

Marcos Brtínieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

RECEBIDO EM

RESPONSÁVEL:

12022.

Assinatura

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
infraestrutura@pedreiras.ma.gov.br
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Proe.030 ,^0 02^202 -i
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Pedreiras - MA, lo de mai çft,^e~2022. —O—

A Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo Município de
Pedreiras/Ma.

Sr Marcos Brunieri de Freitas

Venho por meio desta apresentar minha proposta para a prestação de serviços de
manutenção e limpeza de poços artesianos para suprir as necessidades da
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras -
MA, com as seguintes condições abaixo descritas:

Valor do Contrato: R$ 16.975,00 (dezesseis mil, novecentos e setenta
cinco reais)
Proposta válida até 60 dias, a partir da assinatura.
Informações bancarias:
Agência: 1026 - Conta corrente: 72.0067-6
Bradesco

CNPJ: 17.529.274/0001 - 75



19/04/2021

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE lf4SCRiÇA0

17.529.274/0001-75

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL o«02/zoi3

nõmêêmprêsãríãl
e. ANTUNES BARBOSA

TtTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME os FANTASIA) | PORTE
KW ELETRICA E REFR/GERACAO ME

CÚQIOO E DESCRIÇÃO DAATTVIDAOE ECONÔMICA PRINORAI
47.53-9-00 • Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

CODIGO E DESCRIÇÃO OAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARíAS

33.13-9-99 - Manutenção o reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente
33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumátlcos, exceto válvulas
33.14-7-03 • Manutenção e reparação de válvulas Industriais
33.14-7-05 • Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins Industriais
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso Industrial e
comercial

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.29-1-03 - instalação, manutenção e reparação da elevadores, escadas e esteiras rolantes
43.29-1-04- Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de líumineçâo e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.99-1-05 • Perfuração e construção de poços de égua
4S.20-0-01 • Serviços de manutenção a reparação mecânica de veículos automotores
45,20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
47.42-3-00 - Comércio varejista de maloriat elétrico
47.44-0-03 • Comércio varejista de materiais hidráulicos

COOTGO E DESCRIÇÃO 0A NATUREZA JURÍDICA

213-5 • Empresário (Individual)

LOGRADOURO

TV SÉRGIO JOSE

NUMERO

101

COMPLEMENTO

CEP

65.727-000

BAIRROrOISTRfTO

JERUSALÉM

município

TRIZIDELA 00 VALE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ELSO.3@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(99) 9904-4580

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (^J

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SrrUAÇAO CADASTRAL
04/02/2013

; MOTIVO ÜE SITUAÇÃO CADASTRAL

I SITUAÇAO ESPECIAL I DATADA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instaição Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/04/2021 às 16:20:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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QUARTA ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIBUAfegissss

E. ANTUNES BARBOSA - ME
CNPJ; l7.529,274/000t-75 NIRE: 211.0191471-4 IRub. ^ ~|.

ELSO ANTUNES BARBOSA, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens. natural
da cidade de Juazciro-BA, nascido em 14/11/1976, portador da Carteira de identidade n°
000037188594-9 SSP-MA, e CPF 765.066.493-72, residente c domiciliado na Rua 09, Casa 04,
Qda-12, Parque das Palmeiras, Pedreiras-MA, CEP: 65.725-000. Titular da empresa E. ANTUNES
BARBOSA-ME com sede a Travessa Sérgio JoscN° 101 Bairro Jerusalém, Trizidela do Vale-MA,
CEP: 65.727-000 devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA,

sob o NIRE 211.0191471-4 arquivada em 04/02/2013, inscrita no CNPJ sobn" 17.529.274/0001-75

Resolve alterar seu ato constitutivo como Empresário Individual, mediante as seguintes cláusulas:
(art, 968,1, CC).

CLÁUSULA PRIMEIRA - O Empresário Individual a partir desta data terá por objeto o exercido
das seguintes atividades econômicas:

Atividade Principal:
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de elelTodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

Atividade (s) Secundária (s):

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água

4520-0/03 - Serviços de manutenção c reparação elétrica de veiculos automotores

4329-1/03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes

3314-7/07 - Manutenção c reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso
industrial e comercial

3314-7/03 - Manutenção e reparação de váhulas industriais

3314-7/02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica

3313-9/99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados
anteriormente

4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos

3314-7/05 - Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
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QUARTA ALTERAÇAO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

E. ANTUNES BARBOSA - ME P

CNPJ: 17.529.274/0001-75 MRE: 211.0191471-4

EDREIRAS/MA

Proc.O SQ ZOQ o
FLS. 23

CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas
todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código
Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como
Empresário Individual no Pais.

CLÁUSULA TERCEIRA - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas
todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código
Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como
Empresário Individual no Pais.

CLÁUSULA QUARTA - Fica eleito o foro da cidade de Pedreiras (MA), para resolver quaisquer
litígios oriundos do presente instrumento.

A titular assina o presente instrumento, eletronícaraente via certificado digital em via única.

Trizidela do Vale - MA, 14 abril de 2021

EIso Antunes Barbosa

CPF; 765.066.493-72

Empresário
As.wialttra Eletrônica



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 3 de 3

PEDREIRAS/MA

FLS.

Rub.

Certificamos que o ato da empresa E. ANTUNES BARBOSA - ME consta assinado digitalmente por:

76506649372

IDENTIFICAÇÃO DOÍS) ASSINANTE

ELSO ANTUNES BARBOSA

osiinco o tteeiSTHO km 19/04/2021 19;S» SOB H' 2D2I050722S.

PROIOCOIA: 21050722S DB 19/04/2021.

cãoiso DB VXRinCAçAO: 12102S43170. CH9J DA SKDE: 1752927400017S.
WniB: 21101914714. COM BÍBITOS DO BBGISTRO 8M: 14/04/2021.

JUCEMA E. AHTOHES BARBOSA - KB

LlrtAN TBBRBSA RODRISOES MENDONÇA
sscretAria-sbral

innt.aBpreofacil.ma.gov.br

K viüdAfit ãftst* ftPciA»rtt.Ac *• Uipr«9»e. tis* sujnuo «t issitovacA^ d« sua iiutent icldaihr nes t4's]»«etlva9 pott4i*«
inlortuindo tnppescivus cAiUgos d«» veriEl«âçao.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoría>Geral da Fazenda Nacional

F'cDREIRAS/MA

Proc.OâOàCO^ I20Z3~
FLS, 2.S
Rub.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: E. ANTUNES BARBOSA

CNPJ: 17.529.274/0001-75

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art, 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 •
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei n^ 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 08:23:41 do dia 16/02/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 15/08/2022.

Código de controle da certidão: 86A8.184C.F0B2.D8B7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PÜOREIRAS/MA

PODER JUDlCI-ir-VlO

.raSTTÇA. DO TPAPALiiO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: E. ANTUNES BARBOSA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 17.529.274/0001-75

Certidão n°: 5591403/2022

Expedição: 15/02/2022, às 17:33:14

Validade: 14/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que E. ANTUNES BARBOSA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) nó

CNPJ sob o n° 17.529.274/0001-75, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dividas t er.sufitsc. jus.ur
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 010918/22 Data da 15/02/2022 17:29:51

Inscrição Estadual: 124021654 CPF/CNPJ: 17529274000175

Razão Social: E ANTUNES BARBOSA

Endereço: TRV SÉRGIO JOSE, 101 CEP: 65727000 - JERUSALÉM

' Telefone: (99)99044580 Município: TRIZIDELA DO VALE UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n" 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/06/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/02/202217:29:51
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N« Certidão: 018854/22 Data da 15/02/2022 17:30:18

Inscrição Estadual: 124021654 CPF/CNPJ: 17529274000175

Razão Social: E ANTUNES BARBOSA

Endereço: TRV SÉRGIO JOSÉ, 101 CEP; 65727000 - JERUSALÉM

■Telefone: (99)99044580 Município: TRIZIDELA DO VALE UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799. de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/06/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

^ de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/02/2022 17:30:18



Voltar Imprimir

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: i7.529.274/oooi-7S
Razão Socíal.*E antunes barbosa me

Endereço: tv sergio jose loi / jerusalem / trizidela do vale / ma / 65727-

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:15/02/2022 a 16/03/2022

Certificação Número: 2022021517293676297494

Informação obtida em 15/02/2022 17:29:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



PREFEITtmA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SETOR DE TRIBUTOS

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA

N° 832 , 
P̂EDREIRASÍMA

ProcjQiOi oOXí202l

DADOS DO CONTRIBUINTE

CPF/CNPJ

17.529.274/0001-75

Inscnção Municipal

91

Nome/Razâo Social

E ANTUNES BARBOSA - ME

Endereço

AVENIDA Sérgio José, 101, JERUSALÉM, Trizidela do Vale - MA, CEP: 65.727-000

ATIVIDADE PRINCIPAL

4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
ídeo

Requerida em; 25 de Fevereiro de 2022

Em cumprimento ao sujeito passivo acima identificado, protocolado nesta repartição,

ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar débitos que

venham a ser apurados, revendo os arquivos fiscais referentes aos exercidos anteriores e
atual, certificamos que não constam pendências em seu nome relativos a tributas e a

inscrições em dívida ativa municipal e que o mesmo possui créditos suspensos ou a vencer.

Esta certidão tem os mesmos efeitos da prevista no art. n®205 do Código Tributário

>^|idade (90 dias): 26 de Maio de 2022

Trizidela do Vale - MA, 25 de Fevereiro de 2022

A autenticidade desta Certidão poderá ser conferída em;
http;//tributario.aspec.com.br/portal.ma.lrizidelacIovaleAJC0035ValidarDocumenton"0035L-validar.documento.xhtml
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://\v\vw.pcdrcira.s.ma.gov.br/

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0303002/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: CoiUralação de uma empresa especializada em prestação de serviços de manutenção e
limpeza de poços artesianos para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de ínfraestrutura e
Urbanismo do Município de Pedreiras ̂  MA.

j-jMggr " I DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO "

Em observância à contratação para prestação de serviços especificados no objeto faz-se

necessário para atender a demanda da Secretaria de ínfraestrutura e Urbanismo, contribuindo

para que os veículos utilizados pela Secretaria estejam em perfeitas condições de uso e bom

estado de conservação a qualquer tempo, a fim de que os serviços desenvolvidos,

dependentes dos veículos, proporcionando assim a continuidade e a ampliação na prestação
dos serviços públicos essenciais ao Município de Pedreiras/MA

De acordo cora o artigo 24, inciso II da lei 8.666/93 - II, alterado pelo Decreto Federal
9.412/2018, para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite
previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos
nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação
de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n"
9.648/1998), assim sendo solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de
Licitação, conforme preceitua o artigo supracitado.

Em virtude do valor estimado para o fornecimento em pauta, que é de RS 17.386,67
(dezessete mil, trezentos e oitenta seis reais e sessenta c sete centavos), tem-se que se
justifica a contratação através da dispensa de licitação focada no art. 24, II da Lei 8666/93
posto que conveniente ao interesse do serviço que carece de rapidez na contratação do
objeto, sem maiores formalidades obser\'adas das modalidades licitatórias típicas, uma vez
que, estimada a quantidade e especificação do objeto, este não ultrapassará o limite da
contratação direta para o exercício orçamentário corrente. Como se verifica em folhas do
processo, a Empresa E. Antunes Barbosa - ME, inscrito no CNPJ: 17.529.274/0001 - 75,
oíèrtou valores dentro dos limites estabelecidos no art. 24, II da Lei 8.666/93 e alterações,

Avenida Rio Branco, tll, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA e-mail:

infraestruíurit@pedreiras.ma.gov.br
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lendo o mesmo ofertado o valor total de R$ 16.975,00 (Dezesseis mil e novecentos setema e
cinco reais).

Os valores de referência foram levantados através de fornecedores potenciais, tendo em vista
que os valores apresentados em proposta pelo possível contratado encontram-se com o
menor valor ofertado a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo que justifica
efetivar a devida contratação em favor da urgência na aquisição dos referidos serviços de
acordo com dispositivo previsto na lei federal n° 8.666/93.

! D l-A.' Ci .'f' -'-1' -

Portanto, concluímos, sem quaisquer dúvidas, que a Dispensa de Licitação é a melhor que
atende aos reclamos de celeridade e de efetividade e, portanto, tal contratação tem respaldo na
Lei Federal n" 8.666/93.

Pedreiras/MA, 10 de março de 2022

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rh Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA e-mail:
infruestrulura(^pedreiras.nia.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ' rt |
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdrciras.ma.gov.br/

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contralação de uma empresa especializada em prestação de serviços de manutenção e limpeza de
poços artesianos para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
do Município de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Em observância à contratação para prestação de serviços especificados no objeto faz-se

necessário para atender a demanda da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo, contribuindo

para que os veículos utilizados pela Secretaria estejam em perfeitas condições de uso e bom

estado de conservação a qualquer tempo, a fim de que os serviços desenvolvidos,

dependentes dos veicules, proporcionando assim a continuidade e a ampliação na prestação

dos sersnços públicos essenciais ao Município de Pedreiras/MA

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. O valor total estimado para aquisição do objeto do presente Termo de Referência é de
RS 17.386,67 (dezessete mIJ, trezentos e oitenta seis reais c sessenta e sete centavos).

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

DESCRIÇÃO
Manutenção e limpeza do Poço
Artesiano do Povoado São Raimundo

300 mts profundidade
Manutenção e limpeza do Poço
Artesiano do Povoado Barriguda do
Insone 85 mis profundidade
Manutenção e limpeza do Poço
Artesiano do Povoado Barriguda dos
Ninas 100 mts profundidade |
VALOR TOTAL

UNIDADE OUANT. I VL. UNIT. VL. TOT/

Serviço

Serviço

Serviço

10.831,67 10.831,67

2.990,00 2.990,00

3.565,00 3.565,00

~I7.386,67

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO
5.1. A Contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação com fundamento na Lei
Federal n° 8.666/93, Ari. 24, Inciso 11/1993 e o Decreto Federai 9.412/2018.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
discriminados na planilha constante neste Termo de Referência:

6.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão ser
emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues até o 3° dia
útil, após a data de emissão da Nota Fiscal, na Secretaria de Finanças do município de

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Ceniro - Pedreiras/MA, e-tnail:

liifraeslrutiirii@pedreirii.s.ina.go\'.hr



^Oti03Çjteí2/202_A

Rub. 0/
ESTADO DO MARANHAO ' — —

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49
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Pcdreiras/MA - MA, situada na à Avenida Zeca Branco n." 111, Bairro- Muliràc- CEP
65.725-000 - Pedreiras/MA, acompanhados das certidões negativas atualizadas dos Tributos
Federais, Estaduais da Sede da empresa, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6.3 PARAGllAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e a entrega
dos documentos fiscais, a que se refere o PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera
automaticamente a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de
emissão do documento fiscal.

6.4 PARAGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida,
que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

6.5 PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentaçào de qualquer fatura
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-sc-á a contar da data da
respectiva reapresentaçào.

7. DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avançadas, nos
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
incxecução total ou p^clal.

7.2 PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo
atestado de conformidade dos serviços entregues para que se processe o pagamento.

7.3 PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório de
Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua
competência, deverá comimicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para
ratificação.

7.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

7.6 PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização dos serviços, objeto
do contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA de de manter
fiscalização própria.

Avenida Rio Branco, n' III, CEP; 65.725-000, Centro - Pedrelra.s/MA, e-mall;
Infraeslrnlural^pedrelras.ma.gov.hr
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8. DESPESA ORÇAMENTÁRIAS
As despesas decorrentes desla dispensa de licitação correrão à conta de recursos consignados
no Orçamento da Secretaria Municipal de Infraesirutura e Urbanismo, cujos programas de
trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de
Empenlio, confonne especitlcados abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Sec Mun de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da Secretaria Mun. de Infraestrutura e

Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

À vista das informações contidas
nestes autos e com observância as

normas vigentes, APROVO o
presente Termo de Referência e
AUTORIZO a continuidade dos

tramites legais para a realização da
Dispensa.

Pedreiras - MA, 10 de março de 2022.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraesiruiura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n°lll, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M.4, e-maU:
infraeslrutura@pedreiras.ina.gov.br
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Eu, Marcos Brunieri de Freitas, Secretário Municipal de Infraesirutura e Urbanismo,
no uso de minhas atribuições legais, AUTORIZO a contratação da empresa E. Antunes
Barbosa - ME, inscrito no CNPJ: 17.529.274/0001 - 75 com Endereço a Travessa
Sérgio José, 10! - Bairro: Jerusalém, Trizidela do Vale/MA - CEP: 65.727-00, para
prestação de serviços de manutenção e limpeza de poços artesianos para suprir as
necessidades da Secretaria Municipal de Infraestruiura c Urbanismo do Município de
Pedreiras - MA., conforme consta no Termo de Referência, cujo valor global dos
serviços é de RS 17.386,67 (dezessete mil, trezentos e oitenta seis reais c sessenta e
sete centavos)., conforme proposta apresentada e anexa aos autos do processo de
Dispensa de Licitação n' 007/2022. Atendendo os requisitos do inciso II, do art. 24, Lei
n° 8.666/93

Pedreiras - MA, 11 de março de 2022.

Marcos Bnmieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Ria Branco, n° 211, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

infraestrutnra@pedreiras.ma.gov.br
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MEMORANDO

Pedreiras - MA, 11 de março de 2022.

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO

Senhor Procurador,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos
do processo administrativo n° 0303002/2022, para Parecer da Dispensa de Licitação
007/2022, tendo como objeto a Contratação de uma empresa especializada em prestação
de serviços de manutenção e limpeza de poços artesianos para suprir as necessidades da
Secretaria Municipal de Infraeslnitura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA,
nos termos do parágrafo único, do Ari. 38, Inciso VI da Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

RECEBIDO EM: //' / /

Fabricio Costa Sampaio
OAB/PI n" 9845



ESTADO DO MARANHÃO j^S.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS [Rub.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO*^^
CNPJ: 06.184.253/0001-49

SUc: íinps://www.pedrciras.nia.gov.br

SMtçit minuta contrato administrativo Iffll

Contrato Administrativo n® xxxxxxx/2022

Processo Administrativo n® 0303002/2022

Dispensa de Licitação n® xxxxxxxx - 2022
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, E A
EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, PARA
SERVIÇO DE XXXXXXXXXXX PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO

MUNICÍPIO DE PEDI^IRAS - MA, NA
FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRURA E URBANISMO, CNPJ n® 06.184.253/0001-49 com sede na cidade de
Pedreiras/MA, Estado do Maranhão, sito na Av. Rio Branco, N" 11} - Centro, através da neste ato
representado pela Sr. Marcos Brunieiri de Freitas, Secretário Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo, portador do CPF n° 015.389.656-66, doravante denominado CONTRATANTE, de
outro lado, a empresa XXXXXXXX XXXXXXXXXXX XXXXXXXXX XXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
XXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXX, resolvem celebrar o presente
contrato com base no Processo Acüninistrativo n° 0303002/2022 - DISPENSA DE LICITAÇÃO n®
XXX/2022, fundamentado no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n® 8.666/93, além das demais
legislações aplicáveis à espécie e, por fim, pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:

Contratação de uma empresa especializada em prestação de serviços de manutenção e limpeza de
poços artesianos para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
do Município de Pedreiras - MA

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

O prazo de vigência do contrato será a partir da data XX XX XXXX de 2022 até o dia XX de
XXXXXX de 2022, perfazendo xx (xxxxxx) meses.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio da execução dos serviços será de no máximo xx
(xxxxxx) dias, tendo seu início a partir da emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;
b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir,
pertinentes à execução do presente contrato;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrelras/MA

E-mail: infraestrutura@pcdreíras.ma.gov.br
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c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CL.ÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA;

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) conduzir a execução dos serviços de acordo com as normas legais e com estrita observância da
Proposta de Preços e da legislação vigente;
b) executar os serviços, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria Mimicipal;
c) prover a entrega dos serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os
níveis de trabalho:

d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação;
e) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e
revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis;
O responder pelos serviços que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar e concluir a entrega dos serviços nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato o valor total de RS xxxxxx (xxxxx), conforme planilha abaixo:

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

DESCRIÇÃO

Manutenção e limpeza do Poço Artesiano do
Povoado São Raimundo 300 mts profundida- Serviço
de

Manutenção e limpeza do Poço Artesiano do
02 Povoado Barriguda do Insono 85 rals proíun- Serviço

d idade

Manutenção e limpeza do Poço Artesiano do
03 Povoado Barriguda dos Ninas 100 mts pro- Serviço

fundidade

VL. TO

TAL

VL.

UNIT.

CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários, constantes na
cláusula quinta deste Contrato, creditada na agência do XXXXX XXXXX XXXXX XXXX.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes aos serviços deverão ser emitidos até
o último dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues até o 3® dia útil, após a data de
emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, situada na Av. Rio Branco,

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrelras/MA
£-maií: infracs(rutura@pcdrciras.ina.gov.br
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N" 11! - Centro, acompanhados das certidões negativas atualizadas do, FGTS, Tributos Federais,
Estaduais da Sede, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Municipais.
PARAGRAFO SEGUNDO: O descumprímento do prazo limite para emissão e entrega dos
documentos fiscais, disposto no PARAGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente a condição de
pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que só
poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARAGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da
CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-à a contar da data da respectiva
reapresentação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO:

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avcnçadas, nos termos da
legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da inexecução total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do Contrato",
a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado de conformidade
dos serviços entregues para que se processe o pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório de
Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência,
deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, métodos e
processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela CONTRATANTE,
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações,
por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do contrato
não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização
própria.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento
da execução por órgão da Administração.

Avenida Rio Branco, n" 111. CEP: 65.725-1)00, Centro — Pcdreiras/MA
E-mail: inrracslrutura@pcdreiras.ma.gov.br
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PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais
oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a
comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da
CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n° 8.666/93, mediante
Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA

PENALIDADES:

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer
inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa,
ás seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a.l) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega dos serviços
desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou declaração de
inidoneidade.

b) multa;
b.l) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à fração do
objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma primeira
infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da porcentagem da que tiver
sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte porcento), porcentagem
esta que será a aplicada em caso de inexecução total do contrato;
b.2) em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será aplicada
a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado.
b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das obrigações
contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do
contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral
do contrato pela CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas;

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração
Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, em especial;

c. I) - reincidência de execução insatislatória dos serviços contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o disposto no
contrato;

C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreíras/MA
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C.7) - prática de atos iiiciios que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para contratar
com a Secretaria Municipal de Infraesirulura e Urbanismo.

d) declaração de tnidoncidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.l) a declaração de inidoncidade poderá ser proposta a Administração Publica, quando constatada
a má-fé, ação maliciosa e premeditada cm prejuízo do CONTRATANTE, evidência de atuação cora
interesses escusos, inclusive apresentação de documentos falsos ou falsificados ou reincidência de
faltas que acarretem prejuízo a CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

PARAGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente com
as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a
CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO; A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARAGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das perdas e
danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATADA após o
devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descontando-se de
pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a receber da CONTRATANTE, seja no âmbito
do presente contrato ou de quaisquer outros que mantenha com a CONTRATANTE, ou ser cobrado
administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e a gravidade
da falta cometida, observado o principio da proporcionalidade.

PARAGRAFO SEXTO: Será remetida à Administração Publica, cópia do ato que aplicar qualquer
penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim de que seja
averbada a penalização no cadastro municipal de fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por ínexecução total ou
parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco)
dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n® 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a CONTRATANTE
a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo
aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 c 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão conlratual serão formalmenle motivados nos
autos do processo de serviços, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e à prévia e
ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contraio por culpa da CONTRATADA,
além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeita à multa de 10%
(dez por cento) incidente sobre o saldo dos serviços não executados, sem prejuízo da retenção de
créditos, e das perdas e danos que forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou
judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO:

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motive de interesse público ou celebrar,
amigavelmente, o seu distraio na forma da lei, sendo que a rescisão por inadimplemento das
obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista na cláusula Décima Segunda.

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os casos
em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão seus efeitos
a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -

UNILATERAL PELA CONTRATADA:

DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a impossibilidade de a
CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de inadimplência no pagamento pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei n®8.666/93,
se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não prejudicar a continuidade
das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante demonstração dos riscos decorrentes da
continuidade da execução do contraio, sendo vedada a sua suspensão por decisão unilateral da
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA
SUBCONTRATAÇÃO:

UARTA DA CESSÃO, TRANSFERENCIA OU

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontraiação, no lodo ou em parte, a não ser com
prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio,
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficiai do Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontraiação pela Contratante, sempre de no máximo
de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão solidariamente
responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e obrigações que do contrato
advierem e deverão atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento
convocatório e legislação específica.

Avenida Rio Branco, o" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fcdrciras/MA
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CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO;
As importâncias decorrenlc.s de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as
perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que não comportarem
cobrança atriigável, serão cobradas Judicialmente.
PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para
haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do
débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de
1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários advocalícios, estes fixados, desde
logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes desse processo correrão á conta de recursos consignados no Orçamento
Geral da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo:

ORGÃO: 08 Sec Mun de Infraestrutura e Urbanismo

UNIDADE GESTORA: 0801 Sec Mun de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.028 Manutenção e Funcionamento da Sec. Municipal de
Infraestrutura c Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outro Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO:
Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente do
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,
firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e
achado conforme.

Pedreiras/MA, XX de XXXXX de XXXX

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXX

CONTRATADO

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail: infraestrutura@pcdrciras.ma.gov.br
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADM N°: 0303002/2022

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTÜR/V E URBANISMO

- MA,

ASSUNTO: Contratação de uma empresa especializada cm prestação de serviços dc
manutenção c limpeza dc poços artesianos para suprir as necessidades da Secretaria Municipal
de Infraestrurura c Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente processo administradvo, que trata do
objeto supracitado através da Empresa E. Antunes Barbosa - ME, inscrito no CNPJ:
17.529.274/0001 - 75, visando atender as necessidades da Secretaria dc Infracstrutura e
Urbanismo, conforme o constante na Solicitação de Despesa anexa aos autos.

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do objeto deste
processo administrativo através de dispensa dc liciuição, com fulcro no art. 24, íl, da Lei
8.666/93:

An. 24. É cíh pensávd a lkila\m:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite pre^nsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior c para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas dc um mesmo serviço, compra ou
alienação dc maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;
(Red.ação dada pela Lei n° 9.648, de 1998), assim sendo
solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de
Licitação, conforme preccitua o artigo supracitado.

Observa-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses dc dispensa de licitação, sendo este
rol taxativo, isto é, a Secretaria de Infraestrurura somente poderá dispensar-se de realizar a
competição se ocorrente uma das situações previstas na Lei Federal.

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente pedido c possível verificar que o
preço pelo qual está compatível com os valores praticados pelo mercado confonne parecer
prévio de avaliação. Examinando o referido processo, foram tecidas as considerações que se
seguem.

Estabelece o art. 37, inciso X}<I, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização dc
procedimento Hcitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio
dispositivo consdcucipnal reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos
casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa c a inexigibilidadc dc licitação.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA.
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Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibiüdade de existitem casos em que
a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, de
fonna discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O art. 24, dá Lei
n". 8.666/93 elenca os possiveb ca-sos de dispensa.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa de
licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais vantajosa
para o Secretario de Mtmicipal de Infraestrutura Publica.

Não é demais lembrar a necessidade de comunicação da dispensa à autoridade superior
ao prazo de 03 (três) dias, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 05
(cinco) dias, como condição para eficácia dos atos.

Como cm qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o
mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da
contratação depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração Pública.

Considerando que cumpre a esta assessotia apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a Secretaria de
Infiaestrutura pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da
identificação de eventuais vícios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei 8,666/93,
em especial ao que determina o § 2" do are. 40 da Lei n° 8.666/93, trazendo em anexo a minuta
do contrato, o termo de referência e modelo de todas as declarações que deverão Integrar os
documentos inerentes a habilitação.

A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a
matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da Lei
n" 8.666/93.

Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de
participação dc licitantcs interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da
contratação, havendo tempo hábil pam que as empresas declaradas vencedoras apresentem as
cegularidades exigidas.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não
competindo a essa assessotia jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos
atos praticados pelos gestores públicos.

Avenida Rio Branco, n"!!!, CEP: 65.725-000, Centro ~ Pedreiras/MA.
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Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS.

SAlJr E o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise

Pedreiras — ̂L•\, 15 de março de 2022

FabiiEjo Costa Sampaio
OAB/PI n"'9845

Avenida Rio Branco, n"III, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA.
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Considerando as informações, pareceres, documentos c despachos contidos no Processo
Administrativo n° 0303002/2022, RATIFICO a Dispensa dc Licitação n° 007/2022-
INFRA, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar com a
Empresa E. Antunes Barbosa - ME, inscrito no CNPJ: 17.529.274/0001 - 75,
objetivando a contratação de uma empresa especializada em prestação dc serviços de
manutenção e limpeza de poços artesianos para suprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

8.666/93.

Essa Termo se fundamenta no inciso 11 do artigo 24 da Lei Federal n°

O valor global do contrato é de R$ 16.975,00 (Dezesseis mil e novecentos setenta e
cinco reais)

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Sec Mun de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da Secretaria Mun. de

Infraestrutura e Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o
respectivo EMPENHO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras - MA, 16 de março de 2022.

Marcos BrunierI de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n° lU, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
mfraestrutura@pedreiras.mn.gov.br
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLICAÇÃO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, documentos
e despachos contidos no Processo Administrativo n° 0303002/2022, RATIFICO a
Dispensa de Licitação n° 007/2022, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município,
para contratar com a empresa E. Antunes Barbosa - ME, inscrito no CNPJ:

17.529.274/0001 - 75, objetivando a Contratação de uma empresa especializada em

prestação de serviços de manutenção e limpeza de poços artesianos para suprir as
necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de

Pedreiras - MA. Essa Termo se fundamenta no inciso II do artigo 24 da Lei Federal n°

8.666/93. O valor global do contrato é de valor RS 16.975,00 (Dezesseis mil e

novecentos setenta e cinco reais). ORGÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE
GESTORA; 0208 Sec Mun de Infraestrutura e Urbanismo; PROJETO/ATIVIDADE: 15

122 0002 2.031 Gestão da Secretaria Mun. de Infraestrutura e Urbanismo:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Ouü-os serv. de terc. pessoa Jurídica
Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo

EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. Pedreiras, 16 de

março de 2022. Marcos Brunieri de Freitas, Secretária Municipal de Infraestrutura e

Urbanismo.

Pedreiras/MA, 16 de Março de 2022.

Marcos Bmnieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-ntail:
infraeslrutiira@pedreiras.ma.gov.br
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, convoca a empresa E. Antunes Barbosa - ME, inscrito no CNPJ;
17.529.274/0001 - 75, localizada à Travessa Sérgio José, 101 - Bairro: Jerusalém, Trizidela do Vale/MA,
para comparecer cm 03 (três) dias uleis à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, para
assinatura do contraio da Dispensa de Licitação n° 007/2022.

Cumpre - nos informar que a desatençâo injustificada acarretará as sanções previstas na Lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras, Estado do Maranhão, 16 de março de 2022.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Recebi em:\ic)l pl. ! Q. O 0,9,

Nome completo:

CPF n°: 70

Avenida Rio Branco, h® III, CEP: 65.725'000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

infraestrutnra@pedreiras.nia.gov.br
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Contrato administrativò i

Contrato Administrativo n® 20220365/2022

Processo Administrativo o® 0303002/2022

Dispensa de Licitação n® 007/2022
TERMO DE CONTRATO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA,
ATRAVÉS DO SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E URBANISMO,
E A EMPRESA E. ANTUNES

BARBOSA - ME, NA FORMA

ABAIXO.

A  Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA, SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E URBANISMO , CNPJ rf 06.184.253/0001-49, com sede na cidade
de Pedreiras/M.-^, Estado do Maranhão, situada na Avenida Rio Branco, N' III - centro,
através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, neste ato representado pelo
Secretária Municipal de Infraestrutura c Urbanismo Sr. Marcos Brunicri de Freitas, portador
do CPF sob n° 015.389.656-66, doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a
empresa E. Antunes Barbosa - ME, inscrito no CNPJ: 17.529.274/0001 - 75, localizada à
localizada à Travessa Sérgio José, 101 - Bairro: Jerusalém, Trizidela do Vale/MA., CEP;
65727-000, de agora cm diante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante legal Elso Antunes Barbosa. CPF n® 765.066.493-72, e RG n® 000037188594-9
SSP/MA, residente e domiciliado na Rua 09, Casa 04, Qda 12, Parque das Palmeiras,
Pedreiras/MA., CEP: 65725-000, pactuam o presente contrato com base no Processo
Administrativo n® 0303002/2022, DISPENSA DE LICITAÇÃO n® 007/2022, ftmdamentado
na no artigo 24, inciso II da Lei n° 8.666, de 21.06.1993 c demais legislações aplicáveis; e,
supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado, devendo ser executado de acordo com as cláusulas e condições a seguir

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:

Contratação de uma empresa especializada em prestação de serviços de manutenção e limpeza
de poços artesianos para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

O prazo de vigência do contrato será a partir do dia 16 de março de 2022 até o 31 de
dezembro de 2022.

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
infraeslrutura(&pedreiras.ma.gov.br
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PARAGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio da execução dos serviços será de no máximo 05
(cinco) dias, tendo seu início a partir da emissão da Ordem de Serviço,

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
contrato;

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir,
pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA OUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Constituem obrigações da CONTRATADA;
a) conduzir a execução dos serviços de acordo com as normas legais e com estrita observância
da Proposta de Preços e da legislação vigente;
b) executar os serviços, nas datas, horários c locais a serem infonnados pela Secretaria
Municipal;
e) prover a entrega dos serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos
os níveis de trabalho;
d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação;
e) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e
revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis;
fj responder pelos serviços que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar e concluir a entrega dos serviços nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabíveis.

CLAUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato o valor total de R$ 16.975,00 (Dezesseis mil e novecentos setenta e
cinco reais), conforme planilha abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QÜANT. VL. UNIT.

Manutenção e limpeza do Poço Artesiano

01 do Povoado São Raimundo 300 mis Serviço 01 10.500,00 10.500,00

profundidade

Manutenção e limpeza do Poço Artesiano

02 do Povoado Barriguda do Insono 85 mis Serviço 01 2.975,00 2.975,00

profundidade

Avenida Rio Branco, n'III, CEP: 6S.72S-000, Centro —Pedreiras/MA, e-mail:

infraestruturaf^pedrciras. ma. gov. br
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Manutenção e limpeza do Poço Artesiano

do Povoado Barriguda dos Ninas 100 mts

profundidade

Serviço 01 3.500,00 3.500,00

VALOR TOTAL 16.975,00

CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

A CONTRATANTIZ pagará à CONTRATADA os respeclivos preços unitários, constantes na
cláusula quinta deste Contrato, através de tranferência na Agência 1026 , Conta corrente n°
72.0067-6, Bradesco.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão ser
emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos serviços e entregues até o 3° dia útil,
após a data de emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, situada
na Av. Rio Branco. N" II! - Centro, Pedreiras - Ma., acompanliados das certidões negativas
atualizadas do, FGTS, Tributos Federais, Estaduais da Sede, e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas e Certidões Municipais.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega dos
documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente a
condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do
documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que
só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.
PARÁGRAFO QUARTO; Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por
culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da
respectiva reapresentação.

CLAUSULA SÉTIMA - DA EXECUCAO.

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

RECEBIMENTO

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos
da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da inexecução total ou
parcial.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado
de conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o pagamento.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório de
Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua
competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para
ratificação.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000, Centro —Pedreiras/MA, e-mail:

infraesíriilurí^^cdrciras. ma.gov. br
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PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar iodas as condições, métodos
e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela CONTRATANTE,
cbrlgando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e
comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratual.
PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter
fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Infraestrutura.
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e
comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer
tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento
dos créditos da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:
O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n® 8.666/93, mediante
Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAISDEMAIS

PENALIDADES:

A inexecução do contraio, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla
defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a.l) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega dos
serviços desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou
declaração de inidoneidade.

b) multa;
b.l) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre p valor referente à fração
do objeto do contraio não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma
primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da
porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de
20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução total
do contrato;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
infraestrutura@pedreiras. ma.gov. br
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b.2) cm caso de inexecuçâo total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será
aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado.
b.3) multa de 1% (um por cento) sc houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir
sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade
de rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE ou da aplicação das sanções
administrativas;

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração
Publica, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou, ainda, ale que seja promovida a reabilitação, quando houver, em
especial:

c.l) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o disposto no
contrato;

C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;
C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para
contratar com a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Infraestrutura Publica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.I) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretaria Municipal de Infraestrtura
e Urbanismo, quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do
CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação de
documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuizo a
CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente
com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a
CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das
perdas e danos resultantes das infrações cometidas.
PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATADA
após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descontando-
se de pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a receber da CONTRATANTE, seja

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail;
infraestruíura(fLpedreiras.ina.gov.br
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no ámbilo do presente contrato ou de quaisquer outros que mantenha com a
CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e a
gravidade da falta cometida, observado o principio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo,
cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela
CONTRATADA, a fira de que seja averbada a penalizaçâo no cadastro municipal de
fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução total ou
parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:
A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmentc, o contrato, independentemente de interpelação
judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no
caso de inadimplência,

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados
nos autos do processo de serviços, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e
à prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFOSEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da
CONTRATADA, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a
CONTRATADA sujeita à muita de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos serviços
não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que forem
apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO:
A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou celebrar,
amigavelmente, o seu distraio na forma da lei. sendo que a rescisão por inadiraplemento das
obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista na cláusula Décima
Segunda.

PARAGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os
casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão
seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTRATADA:

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA, e-niail:

in/raeslrulura(g;pedreira.s.nia.gov.br
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Silc: iittps://w\v>v.pi;dreira5.ma.gov.br/

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a entrega dos serviços em virtude de
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei
n°8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Iníraestrutura, de forma a não
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo vedada a
sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA.

CLAUSULA DFXIMA QUARTA

SUBCONTRATACÂO:
DA CESSÃO, TRANSFERENCIA OU

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá .ser objeto de subcontrataçâo, no todo ou em parte, a não ser
com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instrumento
próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; Se permitida a subcontrataçâo pela Contratante, sempre de no
máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamente responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e obrigações
que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos
no instrumento convocatório e legislação específica.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA > DO RECURSO AO JUDICIÁRIO;

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive
as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato lenha acarretado, que não
comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE lenlta de recorrer ou comparecer a juízo
para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do
principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários advocatícios,
estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

CLAUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

As despesas decorrentes desse processo correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, cujos programas de
trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de
Empenho, conforme especificados abaixo:

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 6S.72S-000, Centro -Pedreiras/MA, e-mail:
Ínfraestrutura@pedreiras.nía.gov.hr

^7- (^'D^ fjíO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hltps://>vww. pctireiras.nia.gov. br/

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Sec Mun de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da Secretaria Mun. de Infraestrutura e

Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente do
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E. por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,
firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de
lido e achado conforme.

Pedreira^MA, 16 de março de 2022.

m

E. A^ÍTÚNES BARBOSA - ME
CNPJ: 17.529.274/0001-75

CONTRATADO

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: <55.725-000, Centro - Pedreirax/MA, e-mail:
infraestrniura@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFIL^STRUTURA E URBANISMO
CNPJ: Ü6.184.253/0Ü01-49 | pedreiras/ma

Site: https:/A\'>vw.pedreiras.ma.gov.br/ Proc-Oj' ^0

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20220365/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO

N"* 0303002/2022. PARTES: Secretaria Municipal de Infraeslrulura e Urbanismo de

Pedreiras - MA e a empresa E. Antunes Barbosa - ME, inscrito no CNPJ:

17.529.274/0001 - 75, localizada à localizada à Travessa Sérgio José, 101 - Bairro:

Jerusalém. Trizidela do Vale/.MA., CEP: 65727-000 OBJETO: Contratação de uma

empresa especializada em prestação de serviços de manutenção e limpeza de poços

artesianos para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Infracslrutura e

Urbanismo do Município de Pedreiras - MA. VIGÊNCIA: 16/03/2022 a 31/12/2022.

VALOR DO CONTRATO: R$ 16.400,00 (Dezesseis mil e quatrocentos reais).

DOTAÇÃO: ORGÀO: 02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0208 Sec Mun de
Infraestrulura e Urbanismo: PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da

Secretaria Mun. de Infraestrutura e Urbanismo: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.39.00 Outros serv. de lerc. pessoa jurídica. MODALIDADE: Dispensa de

Licitação n°007/2022, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, RECURSOS: Ordinários. Pedreiras - MA, 16/03/2022. Marcos Brunieri de

Freitas, Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Pedreiras - MA, 16 de março de 2022.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.72S-000, Bairro; Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

infraesíruíura@pedreiras. nia.gov. br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA

CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: bttps://w\vw.pedreíras.raa.gov.br/

A Emprc.sn
E. Antunes Barbosa - ME

CNPJ: N" 17.529.274/0001 - 75

ENDEREÇO: Travessa Sérgio José, 101 - Bairro: Jerusalém
CIDADE: Trlzidela do Vale/MA

CEP: 65.727-000

PÍDREIRAS/MA
PrDcDi03O^202j;

Rub.

Prezados,

Pelo presente autorizo a prestação de serviços de manutenção e limpeza de poços
artesianos para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo do Município de Pedreiras - MA., conforme consta no termo de referência,
objeto do Processo Administrativo n° 0303002/2022, Dispensa de Licitação n"
007/2022, conforme especificações apresentadas na proposta de preços do contratado
supra.

Pedreiras - MA, 16 de março de 2022

bt-
Marcos Brunieri de Freitas

Secretária Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

RECEBIDO EMÍLn /̂2022.

E. Antunes Barbosa - ME

CNPJ: N° 17.529.274/0001 - 75

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Bairro: Centro — Pedreiras/M A, e-mall:
infraeslrutura(&pedreirus.ma.gov.hr



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.1S4.253/000M9

Site: hUps://www.pcdrelras.m8.gov.br/

PORTARU N® 013/2022-GP

"NOMEIA SERVIDOR RESPONSÁVEL
PEI^ EISCALIZAÇÂO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município c

a Constituição Federal,

CONSIDERANDO as determinações contidas na instrução de processos de

despesas da administração pública;

CONSIDERANDO que faz-se necessário um servidor na administração pública

como responsável por fiscalizar a execução dos contratos lirmados pela administração pública.

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear o Sr. Elvis César Silva Farias, inscrito sob o CPF N®

431.683.533-53 e RG 000075307597-0 SSP-MA, como responsável pela fiscalização dos

contratos administrativos firmados pela Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2° - Esta portaria cnua em vigor na data de sua publicação, revogam-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras-MA, 07 de janeiro de 2022.

VANESSA DOSTTHZERErSA

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COVERMO MUNICIPAL



Pedreiras
TdmpodePtctntntf

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - PedreirasMi/IA

CNPJ: 06.184.253/0001-49 -Tel: - Site: www.pedreiras.ma,gov.br

PROCESSO ENCERRADO - DISPENSA: DISPENSA 007/2022 INFRA/2022

OBJETO: contratação DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE
manutenção E LIMPEZA DE POÇOS ARTESIANOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA,

Data da publicação do(a) processo encerrado: 16/03/2022

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - PROCESSO ENCERRADO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) processo encerrado do(a) DISPENSA -
DISPENSA 007/2022INFRA/2022 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

htlps;//pedreiras.ma.gov.br/licitacaolisla.php?id=406.

Pedreiras/Ma, 16 de Março de 2022.

Marcos BrunIerI de Freitas

Assessor

Tempo Cie
C o V E p N o

. .^^cnstruir
U N f C 1 P A L

Prefeitura Municipal de Pedreiras fã]
Avenida Rio Branco. 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ: 06.164.253/0001-49 - Tel: - Sile: www.pedreiras.ma.gov.br

Link direto

ht(ps://pedrBlras.ma.gov.br/|[cltacaoli8ta.php7id=:406 [y

Página{s} 1 de 1



TRIBUNAL DE CONTAS

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA
N" TOE: 248884

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DE

PEDREIRAS

PROCESSO: 0303002 / 2022

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

CONTRATO: 20220365 / 2022

CONTRATADO: E. ANTUNES BARBOSA

CNPJ CONTRATADO: 17529274000175

DATA ASSINATURA: 16/03/2022

VALOR: R$ 16.975.000000

Recibo emiüdo em 24 de Março de 2022 ás 16:47:08 com o número 1648151228830.

São Luís, 24 de Março de 2022

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Av. Carlos Cunha, s/n Jaracali - São LuIsíMA) - CEP 55076-820 Telefone: <88) 2016-6000



A SENHORA MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS.
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS,

ESTADO DO MARANHAO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A
Si CONFERIDAS,

RESOLVE:

CONCEDER, ao (a) Sr, (a) RAFAEL SOARES VERAS, 30
(trinta) dias dc férias rcgulanicntares referente au período
aquisitivo 2020/2021, a serem gozadas dc 04/07/2022 a
03/08/2022, do cargo de Auxiliar Operacional dc Serviços
Diversos, junto a Secretaria Municipal dc Educação / Regime
Estatutário.

Registra-se, publique-se, cumpra-se e arquive-se

MARCIA FABIANE MORTA DE MORAIS

Diretora do Departamento de Recursos Humanos de Pedreiras

-PORTARIAS-CONCEDER: 173-G/2022

vRTARIA R.H. n°. I7Wjj7022

RESOLVE:

Registra-se, publiquc-sc, cumpra-se c arquive-se

.  *RC\A FABIANE MORTA DE MORAIS

Diretora do Departamento de Recursos Humanos dc Pedreiras

- PORTARIAS - CONCEDER: 173-E/2022

PORTARIA R.H. n". I73-E/2022

RESOLVE;

CONCEDER, ao (a) Sr. (a) MARIA DE JESUS PEREIRA
SILVA, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao
período aquisitivo 2021/2022, a serem gozados de 04/07/2022 a
03/08/2022, do cargo de Auxiliar Operacional dc Serviços
Divtrsos, junto a Secretaria Municipal dc Educação / Regime
Estatutário.

Dcpailaracnio dc Recursos Humanos dc Pedreiras - MA, cm 23
dejunho de 2022.

A SENHORA MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS.

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS,

ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A
SI CONFERIDAS,

CONCEDER, ao (a) Sr. (a) ANTONIA LUCIA XAVIER DO
NASCIMENTO. 30 (trinta) dias de férias regulamentares
referente ao período aquisitivo 2021/2022, a serem gozadas dc
04/07/2022 a 03/08/2022, do cargo de Auxiliar Operacional de
Serviços Diversos, junto a Secretaria Municipal dc Educação /
Regime Estatutário.

Departamento dc Recursos Humanos dc Pedreiras - MA, em 23
dcjuoho dc 2022.

A SENHORA MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS.

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS,
ESTADO DO MARANHÃO. NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A
SI CONFERIDAS,

Registro-se, publique-se, cumpra-se c arquive-se

Dcporíamcnto dc Recursos Humanos dc Pedreiras - MA, em 23
de junho de 2022.

MARCIA FABIANE MORTA DE MORAIS

Diretora do Depanaracnlo de Recursos Humanos dc Pedreiras

- PORTARIAS - CONCEDER: 174-A/2022 J
PORTARIA R.ÍI, n°. 174-A/2022

A SENHORA MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS,

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS,

ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DAS ATRÍBUIÇÕIS A
SI CONFERIDAS,

RESOLVE:

CONCEDER, ao (a) Sr (a). FRANCISCA CATIA FURTADO
LEITE, 90 (noventa) dias de licença prêmio referentes ao
primeiro qüinqüênio 2013/2018, a serem gozados dc 01/08/2022
a 30/10/2022, do cargo dc Professora, junto â Secretaria
Municipal de Educação - Regime Estatutário,

Dê-se Ciência e Cumpra-se

Departamento dc Recursos Humanos de Pedreiras - MA. em 24
de junho de 2022.

MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS

Diretora do Departamento de Recursos Humanos

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

E URBANISMO - LICITAÇÕES - TERMO DE
RATIFICAÇÃO: 0303002/2022

TERMO DE RíVTÍFICAÇÃO. Considerando us informações,
parcccrcs. documentos c despachos contidos no Piwsso
Administrativí) n" 0303002/2022, RATIFICO a Dispense de
Licitação n" 007/2022, reconhecida pela Procuradoria Geral do
Municipio, para contratar com a empresa E. Antunes Barbosa -
ME, inscrito no CNPJ: 17.529.274/0001 - 75, objetivando a
Contratação de uma empresa especializada em prestação dc
serviços dc manutenção c limpeza dc poços artesianos para
suprir as necessidades da Secretaria Municipal dc In&acstrutura
e Urbanismo do Municipio de Pedreiras - MA. Essa Termo se
Rindomenta no incisa 11 do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93.
O valor global do contrato é de valor RS 16.975.00 (Dezesseis
mil c novecentos setenta e cinco reais). ORGÃO: 02 Poder
Executivo; UNIDADE GESTORA: 0208 Scc Mun de

Infraestruiura e Urbanismo: PROJETO/ATIVIDADE: 15 122

0002 2.031 Gestão da Secretaria Mun. de Infraestrutura c

Urbanismo: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00
Outros scrv. de tcrc. pessoa jurídica Sendo assim, autorizo a
realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste
ato. Pedreiras, 16 dc março de 2022. Marcos Brunicri de Freitas,
Secretária Municipal dc Infraestrutura c Urbanismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇÃO:

0905001/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
pareecrcs, documentos e despachos contidos no Processo

Assinado eletronicamente por. José Anderson da Silva Uma -CPF: ~,389.343--* em 24/06/202216:49:17 • IP com n*: 192.166.0.104
Autenticação em: wviíw.pedr8lras.rna.gov.br/díaríooltclal.php/7ld=1361

InnM Rlin
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OBJETO: Prestação de serviço de lavagem da froia de vciculos
do Município, alcndcndo os necessidades da Secruiaria
Municipal de ln&acslmlurB e Urbanismo. VIGÊNCIA:
25/02/2022 à 31/12/2022. DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder
Executivo: UNIDADE GESTORA: 0208 Scc. Municipal de
Infraestnitura c Urbanismo PROJETO/ATIVIDADE: 15 122
0002 2.031 Gcsiâo da Secretaria Municipal de Infraestruturo c
Uibanismo: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00
Outro Serviços de Terceiros de Pessoa Juridica: VALOR
GLOBAL DO CONTRATO: RS 17.235,00 (dezessete mil.
duzentos e trinta c cinco reais). MODALIDADE: Dispensa de
l iciuçâo n° 005/2022. com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: An.
24, I da Lei 8.666/93, RECURSOS: Próprios. Pedrciras/MA,
25/02/2022. Marcos Brunicri de Freitas - Scerelário Municipal
dc Infraestrutura c Urbanismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

E URBANISMO ■ LICITAÇÕES - EXTRATOS DE
CONTRATOS: 20220337/2022

EXTRATO DE CONTRv\TO N' 20220337/2022 -

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1702002/2022. PARTES:

Secretaria Municipal dc Infraestrutura c Urbanismo dc
■"1 Jflrrin' - MA c a empresa Francisco Lucas dc Sousa dos

mios, inscrita no CNPJ snb o n° 41.052.554/0001 -10
OBJETO: Contratação dc Empresa na prestação dc serviços de
Borracharia e vulcanização para manutenção dc pneus e rodas
dos veículos e moios, destinados a suprir as necessidades da
Secretaria Municipal dc Infraestrutura do Município de
Pedreiras - MA. VIGÊNCIA: 04/03/2022 a 31/12/2022.
VALOR DO CONTRATO: RS 16,400,00 (Dezesseis mi! e
quatrocentos reais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo:
UNIDADE GESTORA: 0208 Scc Mun de Infraestrutura c
Urbanismo; PROJLTO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão
da Secretaria Mun de Infraestrutura e Urbanismo:
CLASSMCAÇAo ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros scrv, de
terc. pessoa juridica. MODALIDADE: Dispensa de Licitação n°
006/2022-INFRA, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: An. 24,
inciso II da Lei 8.666/93, RECURSOS: Ordinários. Pedreiras -
MA, 04/03/2022. Marcos Brunieri dc Freitas, Secretário
Municipal dc Infraestrutura c Urbanismo

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
E URBANISMO - ÜCiTAÇÕES • EXTRATOS DE

CONTRATOS: 20220365/2022

EXTRATO DE CONTRATO N* 20220365/2022 -
rROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0303002:2022. PARTF^:
Secretaria Municipal de Infraestrutura c Urbanismo de
Pedreiras - MA c a empresa E, Antunes Barbosa - ME,
inscrito no CNPJ: 17.529.274/00(11 - 75, localizada à localizada
à Travessa Sérgio José, 101 - Bairro: Jerusalém, Trizidcla do
Valc/MA., CEP: 65727-000 OBJETO: Contratação de uma
empresa especializado cm prestação de serviços de manutenção
e limpeza de poços artesianos para suprir os necessidades da
Secretaria Municipal de Infraestrutura u Urbanismo do
Município dc Pedreiras - MA. VIGÊNCIA: 16/03/2022 a
31/12/2022. VALOR DO CONTRATO: RS 16,400.00
(Dezesseis mil c quatrocentos ronis). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02
Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0208 Scc Mun dc
Infraestrutura e Urbanismo: PROJETO/ATIVIDADE; 15 122
0002 2.031 Gestão da Secretaria Mun. dc Infraestrutura c
Urbanismo: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39,00
Outros scrv. dc icic. pessoa jurídica. MODALIDADE: Dispensa
dc Licitação n°007/2022, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, RECURSOS: Ordinários.
Pedreiras - MA, 16/03/2022, Marcos Brunieri de Freitas,
Secretário Municipal dc Infraestrutura c Urbanismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
E URBANISMO - LICITAÇÕES - EXTRATOS DE

CONTRATOS: 20220398/2022

EXTRATO DE CONTRATO N» 20220398/2022 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2803001/2022. PARTES:
Secretaria Municipal dc Infraestrutura c Urbanismo dc
Pedreiras - MA c a empresa E. Antunes Barbosa - ME,Viviuvuua — v a *-• *»**•••••*»• «••m,
inscrito no CNPJ: 17.529.274/0001 - 75, localizada à localizada
ã Travessa Sérgio José. 101 - Bairro: Jerusalém, Trizidcla do
Vale/MA.. CEP: 65727-000 OBJETO: aquisição dc uma

^ BOMBA 15cv TRIF, VAZÃO: 78m', MCA: 40 para atender i.s
necessidades da Secretaria Municipal dc Infraestrutura t
Urbanismo do município de Pcdrciras/MA. VIGÊNCIA:
04/04/2022 a 31/12/2022. VALOR DO CONTRATO: RS
15.900,00 (quinze mil c novecentos reais). DOTAÇÃO:
ORGÃO: 02 Poder Executivo; UNIDADE GESTORA: 0208 Scc.
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo:
PROJETO/ATIVIDADE; 15 122 0002 2.031 Gestão da
Secretaria dc Infraestrutura c Urbánismo: CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 - Equip. e material permanente.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n°009^022, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art 24. inciso D da Lei
8.666/93, RECURSOS: Ordinários, Pedreiras - MA. 04/04/2022.
Marcos Brunicri de Frcila.s. Secretário Municipal dc
Infraestrutura c Urbanismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
E URBANISMO - LICITAÇÕES - EXTRATOS DE

CONTRATOS: 20220416/2022

EXTRATO DE CO.VriL\TO N* 20220416/2(122 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO FP 2401002/2022. PARTES:
Secretaria Municipal de Administração de Pedreiras - MA e a
senhor Francisco Neves Regadas Filho, residente Rua Parafba,
S/N. Farol da Barra • São Luis -MA, inscrita no CPF sob o n'
091.210.303-59. OBJETO: locação de imóvel com área
construída de 2.551.17 m% bem como um tcraeno de 12.711,21
m', conforme matricula 254, registrada às lis. 186 do Livro 2 -11
(Registro Geral), sob o número de ordem 486 do Tabelionato de
Notas do 1° OEcio Extrajudicial dc Pedreiras-MA, para
funcionamento da Garagem destinada a Frota dos Veículos do
Município de Pedreiras • MA. VIGÊNCIA: 04/02/2022 a
31/12/2022. VALOR DO CONTRATO: RS 48.40(3,00
(quarenta c oito mil e quatrocentos reais), DOTAÇÃO:
ORGÃO; 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0208
Secretaria Municipal dc Infraestrutura c Urbanismo
PROJETO/ATIVIDADE; 15 122 0002 2.031 Gestão da
Secretaria Municipal dc Infraestrutura e Urbanismo
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros scrv, de
terc. pessoa Fisica. MODALIDADE: Dispensa de Licitação n"
002/2022, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Art 24, inciso X
da Lei 8.666/93, RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA.
04/02/2022. Marcos Bruniere dc Freitas, Secretário Municipal
dc Infiacstrutura c Urbanismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
E URBANISMO - LICITAÇÕES - EXTRATOS DE

CONTRATOS: 20220480/2022

EXTILVTO DE CONTRATO N' 20220480/2022 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0905001/2022. PARTES:
Prefeitura Municipal dc Pcdrciras/MA, através da Secretaria
Municipal dc infraestrutura c Urbanismo c o St. Jamilson dc S .
Barros, CPF n* 003.266.713-23. VIGÊNCIA; 13/05/2022 t
31/12/2022. OBJETO: contratação dc pessoa física para
realização de serviço de paisagismo cm praças do município dc
Pedreiras, cm solicitação du Secretaria Municipal dc
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